
_..., 

,, 
~lW~O~O[f) ffe\[h @~ '~t!\ trO~lWffe\ 

~ 

~$li' ti\©@ ©~ $ffei@ lt> ~MO.@ 

Dispõe sÔbre a abertura de um Crédito Suplemen
tar, destinado a fim que especifica. 

ANTONIO GOMES SERAFIM, Prefeito Municipal de Catiguá, -
nos têrmos do artigo 39, í tem II, do Decreto-Lei Complementar n2:

n2=9, de 31 de dezembro de 1969, sanciona e promulga a segu.Snte -
A 

lei aprovada pela Camara Municipal de Catigu.á, em sua Sessão de 15 
de março de 1972, . confonne Resolução N9=275/72. 

Artigo 12 - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Mu
nicipal de Catiguá, um Crédito Suplementar da importância de Cr$ 

ers-10.000,00-(dez mil cruzeiros), destinado as seguintes verbas º.!: 
çamentárias:-

3000.17 
3140.17 
3141.17 

3000.42 
3120.42 
3121.42 
3122.42 

II=ADMINISTRAÇlO FINANCEIRA 
5-Encargos Municipais 

DESPESAS CORRENTES 
Encargos Diversos 
Despesas im.previetas-dot.103 ••••••••••• Cr$-l. 000, oo.

IV=VIAClO, TRANSPORTE E COMUNICAÇÕES 
2-Conservacão de Rodovias 

DESPESAS CORRENTES 
Material de Consumo 
Combustíveis e Lubrificantes-dot.119 ••• er$-4.ooo,oo.
Peças e acessórios-dot.120 ••••••••••••• cy8-5.0001 00.
Tota1. da Suplementação •••••••••••••••• eit-10.000,00.-

Artigo 22 - As despesas com a execução desta lei, serão 
cobertas com os recursos provenientes da anulação total e parciaJ./ 
das aegu.intes verbas orçamentárias:-

4000.91 
4130.91 
4131.91 

VIII=SERVIÇOS URBANOS 
2-Serviços de Á&\1a e Esgôtos 

DESPESAS DE CAPITAL 
Equipamentos e Instalações 
Instalação de Hidrometros-dot.186 ••• ~$-5.000,00.
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3000.93 
3120.93 
3121.93 
3130.93 
3132.93 

3000.95 
3120.95 
3122.95 
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cont .fl-1-
3-Iluminacão Pública 

DESPESAS CORRENTES 
Material de Consumo 

fl-2-

Lâmpadas e materlelétrico-dot.193 •• er&-2.000,00.-
Serviços de Terceiros 
Reparos, extensão, aJnpliação e suba. 
tituição do aist.de ilumin-dot.195.Qt-2.000,00.-

5-Pracas e Jardins Públicos 
DESPESAS CORRENTES 
Material de Consumo 
Sementes, plantas, lâmpad.as,-
mansueiras e outros-dot.209 •••••••• er1-1.ooo,oo.
Total da anulação ••••••••••••••••• Cl$-10.000,00.

Artigo 3~ - Esta lei entrará em vigor na data de sua// 
publicação, revogadas as disposições emcontrario. 

Prefeitura Municipal de Catiguá, 15 de março de 1972. 
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Registrada no livro competente, e em seguida publicada/ 

por afixação no local de costume. 


